
ANEXO II B – DE 43_2023 – ETP

1. Dados do Processo

Processo Administrativo: 56/2023

Objeto:

Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço Móvel
Pessoal  –  SMP,  que  possua  outorga  da  Agência  Nacional  de
Telecomunicações (ANATEL), com acessos para comunicação de voz e de
dados,  com tecnologia  4G/5G  ou superior,  com fornecimento  de  Sim
Card  (CHIP)  na  modalidade  pós-pago,  via  rede  móvel  disponível
nacionalmente, de forma continuada.

Equipe  de  Planejamento
designada  pela  Portaria
nº 147/2023:

Gicelia Oliveira Fonseca Barbosa 477 Presidente da Equipe

Márcia Maria Clímaco Dutra 652 Integrante Requisitante

André Carvalho de Almeida 566 Integrante Administrativo

Michel Brito Marnet 524 Integrante Administrativo

2. Normativos que disciplinam a presente demanda

2.1. A presente aquisição tem como fundamento legal as seguintes legislações:

 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.
 Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
 Instrução  Normativa  nº  65,  de  7  de  julho  de  2021  –  Dispõe  sobre  o  procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação
de  serviços  em  geral,  no  âmbito  da  administração  pública  federal  direta,  autárquica  e
fundacional.
 Instrução Normativa nº 67, de 8 de julho de 2021 – Dispõe sobre a dispensa de licitação,
na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema
de  Dispensa  Eletrônica,  no  âmbito  da  Administração  Pública  federal  direta,  autárquica  e
fundacional.
 Instrução Normativa nº 58,  de 8 de agosto de 2022 – Dispõe sobre a elaboração dos
Estudos Técnicos Preliminares – ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e
obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o
Sistema ETP digital.
 Instrução  Normativa  nº  8,  de  23  de  março  de  2023  –  Altera  a  Instrução  Normativa
SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, que dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma
eletrônica,  de  que  trata  a  Lei  nº  14.133,  de 1º  de abril  de  2021,  e  institui  o  Sistema de
Dispensa  Eletrônica,  no  âmbito  da  Administração  Pública  federal  direta,  autárquica  e
fundacional.
 Demais Legislações correlatas à contratação que se pretende.
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3. Descrição da Necessidade (IN 58/2022 SEGES, art. 9º, inciso I)

3.1. O Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (Cremerj) é uma autarquia
federal, criada pela Lei nº 3.268/1957, com o objetivo de promover o perfeito desempenho ético e
moral da medicina e o prestígio dos que a exerçam legalmente.

3.2. O Cremerj também é uma instituição auxiliar do Estado que, por delegação deste, outorga-
lhe competência para supervisionar a ética profissional e normatizar o exercício da profissão.

3.3. O Cremerj é composto pela Sede, 5 Representações Metropolitanas e 18 Representações,
distribuídas  por  todo  o  Estado  do  Rio  de  Janeiro.  Assim,  é  comum  que  os  colaboradores  se
locomovam entre a Sede e as Representações para dar apoio técnico e administrativo.

3.4. Desta  forma,  faz-se  necessária  a  disponibilização  de  meios  de  comunicação  através  de
linhas de telefonia móvel com pacote de dados e voz.

3.5. Dentre as necessidades de uso do referido serviço destacam-se:

3.5.1. Motoristas:  responsáveis  por  conduzir  os  veículos  em atendimento às  demandas de
fiscalização, deslocamentos entre a Sede e Representações Metropolitanas e Representações
dentro do Estado do Rio de Janeiro.

3.5.2. Setor  de  Comissões  e  Câmaras  Técnicas  –  Seccat:  responsável  pela  organização  dos
eventos de medicina dentro e fora da Sede, eventos que demandam deslocamentos constantes.

3.5.3. Setor de Apoio Administrativo: o(a) gestor(a) do Apoio Administrativo é responsável por
disponibilizar para todo o Conselho o necessário para o cumprimento das atividades-meio e fim,
como, por exemplo, na administração dos materiais de expediente, nos serviços de manutenção
da Sede, das Representações Metropolitanas e das Representações, sendo que, fora da Sede, há
o maior número de demandas.

3.5.4. Gabinete:  o(a)  gestor(a)  do Gabinete  tem a  função de representante  do Cremerj.  A
equipe  do  Gabinete,  muitas  vezes,  tem  a  necessidade  de  comparecimento  em  reuniões  e
solenidades realizadas nas dependências do Conselho e nos mais diversos Órgãos Públicos e
Organizações Privadas na capital e no Estado, dando suporte aos Diretores do Conselho.

3.5.5. Departamento de Fiscalização – Defis: os colaboradores envolvidos nas fiscalizações, na
capital e nos demais municípios do Estado, fazem uso de dispositivos móveis –  tablets, para
armazenamento das informações e dados obtidos nestas inspeções. Os aparelhos são usados
em filmagens, fotos e comunicação entre a Sede e a equipe de fiscalização.

3.5.6. Tecnologia da Informação – TI: o setor de TI tem a necessidade de uso no atendimento
aos chamados fora da Sede do Cremerj e no suporte aos eventos.
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3.6. A contratação de empresa especializada em Serviço de Telefonia Móvel se justifica pelo fato
do Cremerj não ter condições próprias para a realização dos serviços, a saber: licenças necessárias,
insumos, pessoal capacitado e/ou profissionais técnicos.

3.7. A não aquisição dos serviços em tela pode prejudicar as ações realizadas pelo Cremerj, que
dependem da comunicação entre os colaboradores que realizam serviços deslocados da Sede e,
também,  pode  aumentar  a  lentidão  nas  ações  de  contingência  e  mitigação  de  riscos  ao
cumprimento da missão institucional.

3.8. Cumpre salientar que, de acordo com a IN 67/2021, art. 4º, §§ 1º e 2º, faz-se necessário o
controle para evitar fracionamento de despesa ou contratação indevida.

“Art. 4º Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, na forma eletrônica,
nas seguintes hipóteses:
II – contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos  nos incisos
I e II do caput, deverão ser observados:
I – o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora;
e
II – o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos
como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.
§  2º  Considera-se  ramo  de  atividade  a  linha  de  fornecimento  registrada  pelo
fornecedor quando do seu cadastramento no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores  (Sicaf),  vinculada:  (Redação dada  pela  IN  Seges/MGI  n.º  8  de
2023). 
I  –  à classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de Materiais (PDM) do
Sistema de Catalogação de Material do Governo federal; ou
II – à descrição dos serviços ou das obras, constante do Sistema de Catalogação de
Serviços ou de Obras do Governo federal." (NR) (grifo nosso)

3.9. Consideramos  o  Padrão  Descritivo  de  Materiais  (PDM)  do  Sistema  de  Catalogação  de
Material do Governo Federal, conforme tabela abaixo:

ITEM CATSER DESCRIÇÃO

1 26387 Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)

2 26344 Acesso a Internet Móvel (Banda Larga)

3.10. De  acordo  com  o  acima  exposto,  informamos  que  o  valor  disponível  para  aquisições
referentes ao PDM citado é o que segue:
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4. Área Requisitante

4.1. A necessidade da demanda é oriunda da seguinte área:

Área Responsável

Tecnologia da Informação Gicelia Oliveira Fonseca Barbosa

5. Requisitos da contratação (IN 58/2022 SEGES, art. 9º, inciso II)

5.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

5.1.1. A aquisição do objeto deste estudo obedecerá aos  critérios  de sustentabilidade
ambiental contidos no Guia Nacional de Contrações Sustentáveis, no que couber.

5.1.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°
9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas
no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

5.1.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada  e  a  Administração  Contratante,  vedando-se  qualquer  relação  que  caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

5.1.4. Não haverá exigência da garantia da contratação constante dos arts. 96 e seguintes
da Lei nº 14.133/21, por se tratar de uma contratação direta de pequeno valor.

5.1.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. Levantamento de mercado (IN 58/2022 SEGES, art. 9º, inciso III)

6.1. Em levantamento de mercado realizado,  houve a prospecção das seguintes  alternativas
para o atendimento da demanda:

Alternativa 1:
Adesão a Ata de

Registro de
Preços

Nome:

Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  Serviço  Móvel
Pessoal  –  SMP,  que  possua  outorga  da  Agência  Nacional  de
Telecomunicações  (ANATEL),  com acessos  para  comunicação  de voz  e  de
dados, com tecnologia 4G/5G ou superior, com fornecimento de Sim Card
(CHIP) na modalidade pós-pago, via rede móvel disponível nacionalmente,
de forma continuada.

Descrição:
A  descrição  dos  itens  a  serem  adquiridos  encontra-se  especificada  no
subitem 8.1 deste ETP.

Existe contratação igual ou similar realizada por outros órgãos e entidades? x Sim Não

Existem contratações similares, porém devido à variação de preços em cada local, bem como a diferença na
quantidade que deve ser adquirida por este conselho, assim como a diferença do modelo adquirido por outros
Órgãos, torna a Adesão a Ata de Registro de Preços uma opção que não atende às necessidades do Cremerj.
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Alternativa 2:
Aquisição por

meio de dispensa
de licitação

Nome:

Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  Serviço  Móvel
Pessoal  –  SMP,  que  possua  outorga  da  Agência  Nacional  de
Telecomunicações  (ANATEL),  com acessos  para  comunicação  de voz  e  de
dados, com tecnologia 4G/5G ou superior, com fornecimento de Sim Card
(CHIP) na modalidade pós-pago, via rede móvel disponível nacionalmente,
de forma continuada.

Descrição: A  descrição  dos  itens  a  serem  adquiridos  encontra-se  especificada  no
subitem 8.1 deste ETP.

Existe contratação igual ou similar realizada por outros órgãos e entidades? x Sim Não

Pelo levantamento realizado, pôde-se constatar a contratação dos serviços com valor inferior a R$ 57.208,33,
conforme Decreto nº 11.317/2022, pode ser realizada por meio de Dispensa de Licitação.  Assim, buscada a
condição menos dispendiosa para este Conselho, a realização da Dispensa de Licitação não é apenas viável,
como também, traz economicidade e o resultado esperado.

Alternativa 3:
Realização de

Pregão Eletrônico

Nome:

Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  Serviço  Móvel
Pessoal  –  SMP,  que  possua  outorga  da  Agência  Nacional  de
Telecomunicações  (ANATEL),  com acessos  para  comunicação  de voz  e  de
dados, com tecnologia 4G/5G ou superior, com fornecimento de Sim Card
(CHIP) na modalidade pós-pago, via rede móvel disponível nacionalmente,
de forma continuada.

Descrição: A  descrição  dos  itens  a  serem  adquiridos  encontra-se  especificada  no
subitem 8.1 deste ETP.

Existe contratação igual ou similar realizada por outros órgãos e entidades? x Sim Não

A  realização  de  Pregão  Eletrônico,  apesar  de  viável,  é  morosa  e  também  tem  um  custo  elevado  para  a
Administração em geral. No caso em questão, não há o fracionamento da despesa para enquadramento nos
valores referentes à Dispensa de Licitação, mas sim, o valor para realização das dispensa de licitação contempla
plenamente a demanda e, podendo ainda, permitir no caso de ser necessária a substituição da solução por
outra que futuramente demonstre ser mais vantajosa, a liberdade de não estar preso a um contrato longo e
com muitas particularidades.

7. Descrição da solução como um todo (IN 58/2022 SEGES, art. 9º, inciso IV)

7.1. A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa especializada para
prestação  de  Serviço  Móvel  Pessoal  –  SMP,  que  possua  outorga  da  Agência  Nacional  de
Telecomunicações (ANATEL),  com acessos para comunicação de voz e de dados, com tecnologia
4G/5G ou superior, com fornecimento de Sim Card (CHIP) na modalidade pós-pago, via rede móvel
disponível nacionalmente, de forma continuada, sem dedicação exclusiva de mão de obra, por meio
de dispensa de licitação, sendo desenvolvida conforme a descrição abaixo.

7.1.1. Dos serviços:

7.1.1.1. Fornecimento de 15 (quinze)  linhas de telefonia móvel/internet 4G/5G ou
superior, com 30 GB.
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7.1.1.2. Fornecimento de 6 (seis) linhas de acesso à Internet 4G/5G ou superior, com
30 GB, para uso com os modems fornecidos pelo contratado ou em dispositivos móveis
utilizados pelo Cremerj.

7.1.1.3. Para atender à demanda por comunicação móvel com acesso à Internet, só é
possível aderir aos serviços de telefonia móvel/internet 4G/5G ou superior, pois ainda não
existe alternativa tecnológica possível.

7.1.1.4. Quanto à tecnologia 4G/5G, trata-se da tecnologia padrão e mais avançada
oferecida hoje por todas as operadoras.

7.1.1.5. Não serão objetos de pagamento quaisquer taxas de serviços para a ativação
dos aparelhos (habilitação).

7.1.1.6. Os serviços de caixa postal, siga-me, chamada em espera, aviso de mensagem
e identificador de chamadas deverão ser disponibilizados em todos os aparelhos,  sem
ônus para o Cremerj, com exceção do tráfego de utilização destes serviços.

7.1.1.7. Novos acessos ao Serviço Móvel Pessoal acontecerão obrigatoriamente por
intermédio de solicitação efetuada pelo executor do contrato, por escrito. 

7.1.1.8. Havendo contestação da conta de serviços, poderá ser suspensa a cobrança
da parcela impugnada e aceito o pagamento da parte incontroversa.

7.1.1.9. A contratante tem o direito de divulgar e fazer uso do número atribuído à sua
estação móvel.

7.1.1.10. A contratada deverá disponibilizar consultoria especializada para atendimento
diferenciado  às  solicitações  relativas  a  esta  contratação,  bem  como,  uma  Central  de
Atendimento disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, nos 7 (sete) dias da semana,
sem nenhum ônus adicional.

7.1.1.11. Manter serviço antifraude 24 (vinte e quatro) horas por dia, nos 7 (sete) dias
da semana, com detecção de clonagem, assumindo a responsabilidade por clonagens que
forem identificadas.

7.1.1.12. Disponibilizar  serviço  de  gestão  das  linhas,  de  forma  que  possibilite  a
delimitação, por parte da contratante, do uso individual de cada uma delas.

7.1.1.13. Disponibilizar acesso móvel à rede de dados, para o Cremerj, de acordo com o
pacote de dados contratado.

7.1.1.14. A operadora  deverá oferecer taxa  de upload de,  no mínimo,  3  Mbps,  em
todos os municípios do Estado do Rio de Janeiro.
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7.1.1.15. A operadora deverá oferecer taxa de download de, no mínimo, 15 Mbps, em
todos os municípios do Estado do Rio de Janeiro.

8. Estimativa das Quantidades a Serem Contratadas (IN 58/2022 SEGES, art. 9º, inciso V)

8.1. A demanda estimada para a contratação pretendida para o CREMERJ segue abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QTD

01

Serviço de Telefonia Móvel com plano de ligações ilimitadas para Fixo e
Móvel de qualquer operadora do Brasil, SMS ilimitado para qualquer
operadora  móvel  do  Brasil,  com  pacote  de  dados  com  tecnologia
4G/5G ou superior, de 30 GB de internet com redução da velocidade
após atingimento da franquia sem a cobrança de valores excedentes; e
Serviço de Gestor de Voz e Dados via web, incluso gratuitamente no
pacote, com fornecimento de SIM CARD (CHIP) ou portabilidade.

26387 Serviço mensal 15

02

Linha  de  dados  com tecnologia  4G/5G ou  superior,  com pacote de
dados  de  30  GB  de  internet  com  redução  da  velocidade  após
atingimento da franquia sem a cobrança de valores excedentes, com
fornecimento de SIM CARD (CHIP) ou portabilidade.

26344 Serviço mensal 6

9. Estimativa do Valor da Contratação (IN 58/2022 SEGES, art. 9º, inciso VI)

9.1. Para obter a estimativa de valor da contratação, realizou-se pesquisa de preços, em atenção
ao preceituado na legislação vigente. A pesquisa de preços, anexo II deste ETP, foi realizada nos
termos da IN Seges/ME nº 65/2021, onde obtivemos os seguintes valores:

9.2. O valor  estimado global  para o lote,  é  de R$ 21.940,20 (vinte e um mil,  novecentos  e
quarenta reais e vinte centavos), conforme abaixo disposto.

LOTE 1

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER UND QTD R$ UNIT
MENSAL

R$ MENSAL
ITEM

R$ SUBTOTAL
ANUAL
ITEM

01

Serviço  de Telefonia  Móvel  com plano
de ligações ilimitadas para Fixo e Móvel
de  qualquer  operadora  do  Brasil,  SMS
ilimitado  para  qualquer  operadora
móvel do Brasil,  com pacote de dados
com tecnologia  4G/5G ou superior,  de
30  GB  de  internet  com  redução  da
velocidade  após  atingimento  da
franquia  sem  a  cobrança  de  valores
excedentes; e Serviço de Gestor de Voz
e Dados via web, incluso gratuitamente
no  pacote,  com  fornecimento  de  SIM
CARD (CHIP) ou portabilidade.

26387 Serviço
mensal 15 R$ 78,75 R$ 1.181,25 R$ 14.175,00

02 Linha de dados com tecnologia  4G/5G 26344 Serviço 6 R$ 107,85 R$ 647,10 R$ 7.765,20
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ou superior, com pacote de dados de 30
GB  de  internet  com  redução  da
velocidade  após  atingimento  da
franquia  sem  a  cobrança  de  valores
excedentes,  com fornecimento de  SIM
CARD (CHIP) ou portabilidade.

mensal

9.2.1. Os  valores  utilizados  para  a  definição  do  custo  estimado  da  demanda  foram
coletados com a pesquisa direta com fornecedores encontrados com o auxílio da
ferramenta Banco de Preços, disponíveis no relatório produzido e anexo a este ETP.

9.2.2. Os  fornecedores  consultados  foram encontrados através  da  base de dados  que
consta  os  participantes  de  processos  licitatórios  que  abrangem  a  aquisição  de
objetos idênticos ou similares ao demandado.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução (IN 58/2022 SEGES, art. 9º, inciso VII)

10.1. O objeto da contratação será composto por um lote, de preço total orçado pelo Cremerj de
21.940,20 (vinte e um mil, novecentos e quarenta reais e vinte centavos). Para fins de classificação,
será considerado o menor preço do lote.

10.2. Compete  ao  Cremerj,  buscar  o  menor  dispêndio  possível  de  recursos,  assegurando  a
qualidade da prestação do serviço, o que exige a escolha da solução mais adequada e eficiente
dentre as diversas existentes, já por ocasião da definição do objeto e das condições da contratação,
posto que, é essa descrição que impulsiona a seleção da proposta mais vantajosa.

10.3. A partir dessas premissas, deve-se avaliar o parcelamento do objeto, sem esquecer que, a
rigor,  objetos  divisíveis,  complexos  ou  de  naturezas  distintas  devem  ser  parcelados  em  itens
independentes  com  vistas  à  ampliação  da  competitividade.  Isso  propicia  aos  fornecedores  a
apresentação  de  propostas  individualizadas  para  cada  um,  de  acordo  com  suas  condições,  e,
igualmente, que o julgamento seja feito em relação a cada qual, resultando, usualmente, em preços
mais vantajosos.

10.4. O não parcelamento do objeto, seja para os fins da adoção de um objeto único ou do
agrupamento de itens em lotes (que por óbvio devem guardar compatibilidade entre si,  admitir
julgamento com base em um mesmo critério e permitir execução por um mesmo fornecedor), por
sua vez, deve ser visto com cautela e exige justificativa adequada e consistente, já que ao menos,
em tese, reduz a competitividade, na medida em que impõe a cotação do global ou de todos os
itens  que compõem cada lote  pelos  particulares.  Além disso,  pode não resultar  na  escolha  da
proposta efetivamente mais vantajosa, em virtude do julgamento considerar o custo total do objeto
ou de cada lote definido, conforme o caso, e não dos itens isolados. Assim, a decisão relativa à
divisão ou não do objeto deve ser motivada em cada caso concreto e deve ser precedida de estudos
do mercado específico ainda na fase interna da contratação, que evidenciem a vantagem sob a ótica
técnica e/ou econômica.
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10.5. Neste sentido, nossa análise aponta para o NÃO PARCELAMENTO do objeto, uma vez que a
aquisição proposta trata de 1 (um) lote com 2 (dois) itens, com especificações usuais de mercado e
baixo valor monetário.

10.6. A adoção da formação de 1 (um) lote é uma medida necessária e adequada para padronizar
as  rotinas  do  Cremerj,  bem  como  evitar  o  aumento  do  número  de  fornecedores,  diante  de
eventuais descompassos decorrentes de serviços prestados por diferentes empresas. Lidar com um
único fornecedor,  neste caso,  diminui  o  custo administrativo de gerenciamento do processo de
contratação, a saber: fornecimento, qualidade e garantia dos serviços prestados.

11. Contratações correlatas e/ou interdependentes (IN 58/2022 SEGES, art. 9º, inciso VIII)

11.1. O contrato, oriundo da Dispensa de Licitação pretendida, visa substituir o contrato realizado
a partir do Processo nº 50/2022, pois, no momento de sua renovação, optou-se pela realização de
nova Dispensa Eletrônica, em função dos problemas apresentados pela prestadora dos serviços,
sobretudo, a dificuldade de utilização da rede móvel nas dependências do Cremerj.

11.1.1. Durante a fiscalização contratual, foi observado o não funcionamento da rede da
prestadora de serviços dentro dos ambientes da Sede do Conselho, conforme e-
mail enviado pela gestora do contrato (anexo I deste Estudo).

11.1.2. Para assegurar o correto funcionamento dos serviços, o Cremerj poderá solicitar a
disponibilização de um chip para realização de teste da rede no ambiente citado
para fins de classificação.

12. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual (IN 58/2022
SEGES, art. 9º, inciso IX)

12.1. A  presente  demanda  está  em  conformidade  com  o  gerenciamento  da  área  solicitante,
tendo  seus  custos  projetados  no  Relatório  Orçamentário  Anual,  referente  ao  Planejamento
Estratégico do Conselho.

13. Demonstrativo dos resultados pretendidos (IN 58/2022 SEGES, art. 9º, inciso X)

13.1. Espera-se, com a contratação em tela, o pleno atendimento das necessidades apontadas no
item 3 deste Estudo, assim como, a manutenção dos serviços, que são acessórios ao cumprimento
da missão institucional do Conselho.

14. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato
(IN 58/2022 SEGES, art. 9º, inciso XI)

14.1. Não há providências necessárias, pois os serviços são prestados por operadoras de telefonia
móvel e internet móvel que não necessitam de estruturas físicas para serem fornecidos.
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15. Descrição  de  possíveis  impactos  ambientais  e  respectivas  medidas  mitigadoras  (IN
58/2022 SEGES, art. 9º, inciso XII)

15.1. A aquisição do objeto deste Estudo obedecerá aos critérios de sustentabilidade ambiental
contidos no Guia Nacional de Contrações Sustentáveis, no que couber.

16. Posicionamento conclusivo da Equipe de Planejamento pela Elaboração e Conteúdo do
Documento (IN 58/2022 SEGES, art. 9º, inciso XIII)

16.1. Certificamos  que  somos  responsáveis  pela  elaboração  do  presente  documento  que
materializa o Estudo Técnico Preliminar da contratação e que o mesmo está em conformidade com
a legislação vigente.

16.2. Certificamos,  ainda,  que  a  contratação  do  objeto  em  tela,  nos  moldes  estipulados,  é
adequada para atender a necessidade abordada neste ETP.

17. Declaração da Viabilidade

17.1. A equipe de planejamento declara viável a contratação pretendida com base neste Estudo
Técnico Preliminar.

18. Do acesso às informações contidas no presente Estudo Preliminar

18.1. Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, esta Equipe de Planejamento
entende  que  as  informações  contidas  no  presente  Estudo  Técnico  Preliminar  DEVERÃO  ESTAR
DISPONÍVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 2023.

(ORIGINAL SEGUE ASSINADO E ANEXO AO PROCESSO)
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